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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NQ 769 , de 18 de julho de 1 955. 

- .. Concede isençao de ~osto de 
transmissã2 de propriedade a CampA 
nhia Telefonica de Campo Grande. 

, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FACO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
sanciono a seguinte Lei: . 

Arti,o lQ - ~.concedida à Comp!Ohia Telefônica de 
Campo Grande, isençao ,dO) imposto de transmissao de prop~iedade 
inter-vivos a que esta sujeito um terreno urbano, sitaudo a rua 
Maracaju, daquela cidade, esquina da rua Rui Barbosa,med1ndo vin 
te (2) metros por quarenta (ijO), pela mesma adquirido do Senhor 
Francisco Pall}ano de Albuquerque e sua.mulher, para nele ser cenA 
truido o edific10 de sua Central Telefonica. 

, 
_ Artigo 2Q - Esta lei e~trara em v1~or na data de 

sua pub11caçaol revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, .18 de julho de 
1 955, 134Q da Independência e 67Q da República • 
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